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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 190/2023
Indica ao Poder Executivo Municipal a revitalização com aterro à Quadra B, em especial em frente ao nº 112, no Bairro Villa Nova, considerando seu péssimo estado de conservação.
Documento ______
Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Márcia Fumagalli, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes que prestem as seguintes providências:
Indica ao Poder Executivo Municipal a revitalização com aterro à Quadra B, em especial em frente ao nº 112, no Bairro Villa Nova, considerando seu péssimo estado de conservação
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação, considerando o péssimo estado de conservação da via, o que veem prejudicando a trafegabilidade no local ocasionando transtornos e prejuízos. Assim, entende-se prudente, e viável a obra de revitalização da respectiva via, a fim de proporcionar uma melhor e segura trafegabilidade aos pedestres e condutores usuários da via. 
Por fim, requer seja apreciada com a máxima brevidade. 
Uruguaiana – RS, 29 de agosto de 1905.
Ver.ª Márcia Fumagalli
Bancada PSB.

